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VII - notificar as empresas contratadas para a apresentação de justificati-
vas ou defesa, em contencioso administrativo;
VIII - subscrever os termos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 
submetendo-os à ratificação à autoridade delegante se necessário for;
IX - formular a proposta orçamentária das unidades que compõem a Se-
cretaria de Cultura;
X - articular-se com a Assessoria de Planejamento da Secretaria, no to-
cante aos assuntos de execução orçamentária e financeira, abrangendo 
as rubricas do Tesouro Estadual, pertinentes à aplicação de recursos por 
Natureza de Despesa e Ação, em obediência às expressas diretrizes ema-
nadas da autoridade delegante;
XI - solicitar aos bancos a movimentação de recursos do Fundo Estadual de 
Promoção das Atividade Culturais no mercado financeiro, em obediência às 
expressas diretrizes emanadas da autoridade delegante.
Art. 3º - A delegação de competência de que trata esta Portaria não implica 
a perda pela autoridade delegante, dos correspondentes poderes, sendo-
lhe facultado a revogação da delegação ou a prática dos atos delegados 
mediante avocação da matéria em cada caso concreto, sem embargo à 
validade da delegação.
Art. 4° - A presente delegação implica em submeter-se às competências da 
unidade de Controle Interno e aos Órgãos de Controle Interno e Externo da 
Administração Pública;
• Único – A autoridade delegada responde perante ao Tribunal de Contas 
do Estado pelas práticas de atos de gestão orçamentária, financeira e pa-
trimonial.
Art. 5º - Os recursos administrativos contra a prática dos atos de que trata 
esta Portaria serão interpostos perante a autoridade superior.
Art. 6º - É vedada a subdelegação das competências previstas na presente 
Portaria.
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Belém-Pa, 02  de fevereiro de 2023.
URSULA  VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura

Protocolo: 901924
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APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO: 052/2023 AO CONTRATO: 264/2022– 
GM ENGENHARIA – EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETO: ADEQUAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7590-01500000001-449051. PI: 103REVMU-
SEP. AÇÃO: 228594. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.391.1503-7590
ASSINATURA: 02/02/2023
ORDENADOR: ÚRSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA.

Protocolo: 901927
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2022
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e ANDERSON LEAL ALVES
Cargo: Assistente Administrativo
Vigência: 01.02.2023 a 31.01.2024
Ordenador de Despesa: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo: 901640
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 03/2022

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e LAÍSA EPIFÂNIO LOPES
Cargo: Técnico em Gestão Cultural - Historiador
Vigência: 01.02.2023 a 31.01.2024
Ordenador de Despesa: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo: 901642
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 04/2022

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e SANDRA REGINA COELHO 
DA ROSA
Cargo: Técnico em Gestão Cultural - Museólogo
Vigência: 01.02.2023 a 31.01.2024
Ordenador de Despesa: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo: 901643
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 05/2022

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e JOANILSON LUIZ SILVA 
DE AZEVEDO
Cargo: Técnico em Gestão de Informática-Sistema de Informações
Vigência: 01.02.2023 a 31.01.2024
Ordenador de Despesa: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo: 901644
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 01/2022

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e ALESSANDRO DO ROSÁ-
RIO DA SILVA
Cargo: Assistente Administrativo
Vigência: 01.02.2023 a 31.01.2024
Ordenador de Despesa: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo: 901638

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

PORTARIA

PORTARIA Nº 52 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023
O Presidente da Fundação Cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo Decreto Esta-
dual, publicados no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda Decreto Governamental publicado 
no DOE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PAE 
2023/95213 – FCP
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais do CONVÊNIO nº 
001/2023 – FCP, com o MUNICIPIO DE VIGIA – PREFEITURA MUNCIPAL DE 
VIGIA, inscrita sob o CNPJ nº: 05.351.606/0001-95, que tem como objeto 
o repasse de recursos financeiros, a título de contribuição, como forma de 
apoio visando o “ABERTURA DO PRÉ CARNAVAL 2023”, Fiscal
Titular o (a) servidor (a) LORENA DE FÁTIMA MIRANDA ALMEIDA BARROS, 
matrícula nº: 57229583, Cargo: Téc. Em Gestão Cultural, Setor/Local de 
Trabalho: DIC e como Fiscal Substituto o (a) servidor (a) ANGELO SERGIO 
FRANCO DE OLIVEIRA, matrícula nº: 57198595/2, Cargo: Téc. Gestão Cul-
tural, Setor/Local de Trabalho: DIC
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP

Protocolo: 901534

CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 001/2023– FCP
PAE: 2023/95213 – FCP

Objeto: PROJETO “ABERTURA DO PRÉ CARNAVAL 2023”. Período de Execu-
ção: 02/02/2023  à 03/02/2023. Conforme os Termos do Plano de Trabalho 
e seus respectivos anexos.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8841; Plano Interno: 
23EMENC0001, Fonte Recurso: 025.0000.0001; Elemento Despesa: 
334041, Ação: 283475
Valor do Repasse: R$ 850.000,00
Valor da Contrapartida: R$ 45.529,81
Valor Total do Convênio: R$ 895.529,81
Vigência: 02/02/2023 à 30/03//2023
Data da Assinatura: 02/02/2023
Concedente: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP, inscrita 
no CNPJ 14.662.886/0001-43, Avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, CEP 66.035-340, Belém/PA.
Convenente: MUNICÍPIO DE VIGIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, 
com sede no Município de Vigia/PA, sito à Rua Visconde de Souza Franco 
S/N, CEP: 68.780-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.351.606/0001-95, 
neste ato representado por seu Representante Legal, o Sr. JOB XAVIER 
PALHETA JUNIOR, portador da cédula de Identidade nº: 3272648 PC/PA e 
inscrito no CPF: 513.439.912-34
Ordenador: Guilherme Relvas D’ Oliveira

Protocolo: 901530

DIÁRIA

PORTARIA Nº 50 - CGP/FCP DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023
O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no DOE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2023/ 117448 – DIC/ GAPRE/ CGP/ FCP de 30/01/2023.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo mencionados, que representando a Fundação Cultural do Estado do 
Pará, irão compor a banca de jurados do projeto “Miss Portel 2023” (Pro-
cesso: 2023/ 117692), no município de Portel/ PA.

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DIÁRIA

MARCELO DOS SANTOS CARMO 5888124/ 1 TECNICO EM GESTAO 
CULTURAL

11 a 14/02/2023 3 ½
JOSE JAIRO SILVA DO NAS-

CIMENTO 55208006/ 1 ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO

ANDERSON DIAS DOS SANTOS 55208012/ 1 ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GUILHERME RELVAS D’OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará/FCP

Protocolo: 901636


